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CON- TRÂ1'0 N' 2025050.1

PROCESSO ADNTINISTRATIVO N' 2IOlO()()I/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
FUNDO MUNICIPAL DE SATIDE E A
FMPRES.A PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDrcos g raRtracÊurrcos LTDA

O(A) Fundo Municipal dc Saude. com scde no(a) Avenida José Fufiado de Mâccdo, 3l 8, Centro,
Jaguaribara / CE" inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 09.687.509/0001-29, nestc ato representado(a)
pclo(a) S(a) ANA MARIA DE, OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante denominada
CON IRATANTÉ. e o(a) cmplcsa PANORÂMA (OMLR( lO DE PRODUTOS MEDICOS E

FARMACEUTICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ,MF N'01 .722.29610001- l7 sediado(a) no(a)
PRESIDENTE COSTA E SILVA, 2382, MONDIJBIM, Fortalcza / CE - CEP: 60.752-694,
doravante designada CONTRATADA, nestc ato rcpresentada pelo(a) Sr.(a) JOSE SALES
SILVEIRA D ALMEIDA, portador(a) do CPF/MF N" 619.235.833-87, tendo ern vista o quc

consta no Proccsso Adrninistrativo n" 21010001/25 e em observância às disposiçôcs da Lci n'
14.133, dc 2021 c na L.ei n' 13.078. cle 1990 - Código de Dcfesa do Consumidor. rcsolvem cclcbrar
o presentc Tenno de Contrato, dccorentc do Prcgão Eletrônico n" 2025042401PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRII\IEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do prescntc ii]stnrn]enro c a AQUiSIÇÀO DE MATERIAL LABORATORIAL,
IIOSPITALAR E FARI\4ACOLOGICO (MEDICAMENTOS) PARA SUPRIR AS
NI]CESSIDADES DO IIOSPiTAL IVÍIJNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA. POSTOS DE
SAUDE. ATENÇÃO BÁSICA E PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA DO MUNICIP]O DE
JAGUARIBARA-CE, conf,onne espcci{icaçõcs técnicas e nas condiçõcs estabclccidas no Tcnno
dc Referência.
1 .2. Objeto da contrataçào:
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40.0 28,40 1.136.00t6

Fio Nylon l-0,4scnr Com Agulha 3/8 e 22mrr), Crrculo Cilindrica, Dc 3cm. Esróri], Embàlado Êln Pa!€l Aluminizado E ]rapcl Cran CirúrBicô.
ExtcrnarncÍre E ImcÍnnmente Enr Papcl Aprcpriado Pal" Manuscio Do Fio E Da Agulha Acôndicionndo Em L-aixa Com 14 Envclopcs. Prazo
Devalidadc Superiôr A 0: Anos E Rcsisúo No M.s

F t(l \1()NONYt O\ N',2

FIO MONONYLON N',]

l.'lo À4()\oNYLoN N":t

Fio Nyloí :1-0-,lscm. Com ÀÊnlhi 3,8 Circulô Cortanre c 25mm. Dc 4cm Estéril. tlmbalêdo Em PiÍ)eI Alumiíizdo E Pqcl crN Cüírsico-
Exrenramcítc Elntcrnánentc Enr PapelA!Íopdado PauMânuscio Do fio EDa Agulhá. A.ordicionado Em Caixa Conr 24 ttnvelopc§. ?$zo
Dcvalidàde SupcriorÀ 02 Aros E Rcs;tÍo No M.S.
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Fjo Nylon .1-0. .l5cm. Conr ÂBulha l.lt Cüculo coía.Lc. 25mm, Dc -[tr (cUl lCLl-ÁR). EsLéril. tmbalêdo l:ln Papcl ÂluminLudo Íj lapcl
Grau Ciúrgico, Extemamenl. E lnlcrnam€nte En Papel Âpropriado Para Níaólscio Do Fio E Da Á$rlha. Acondicionado Em Caixâ Com 24

Envelop€s Prazo De Vâlidâde SupcÍior A 02 Anos E RegistroNo M.S.

fIO MONONYI-ON N"5 TECHNOÊIO Câi\a 24-0 28.4n ó81,60

Fio Nylon i-0,45crn. Coh Asulha 3/8 Circulo Cortânte e25nrnr. De 4.0cm. Estéril, Embâlâdo EmPapcl Alurnrniz0do E PapelGrÀu Ciflirgro.
Exremamenlc E I eroâmenle Em Papel Apmprisdo PaÍa Manuseio Do Fio E Dà Agulhâ. Acondic;onâdo Em Caixa Com 24 Envelope§. Prãzo

De Vâlidadc SuperiorA 02 Ànos E Regisro No M.S.
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FIO MONONYLON N"6 TF.CHNOFIO Câixâ 37.0 28.40 1.0i0.E0

Fio Nylon 6{,45 CrI, Com As!lhÂ 3/8 Circuto Co]taíre e 25»nn. D< t,65ch (PLÀSTICA) E{erit, Ernbakdo Em Plpel Alulnhizado E P&pel

Cnu Cirúrgico. Externamente E lrr(ünarnenLe En i'apcl Aprcpriado I,ârã Maruseio Do Fnr E Da Agulha Á«'ndicionado Em Caixa Com 24

Envclopcs. l,nzo De v.lidade Squiü.4 02 Anos E Rêgistlo No M.§.

FIO C^T-CUT CI1OMADO N"0 TECIINOFIO Cáira 180 91.00 16.13.00

lilo CaÍ cu! Cromado 0.70có. Com Àsulhd % Cilcnlo Cilindr ü De 4cm (OBSTETIaiCI^). !:sréril, Eúl,alâdo firn Pâpel Aluminizado E PÂpel

Caix! Cun 2.1 Eryelopes lrrzo De Validade Su!úioÍ.\ 02 Aios E RegisÍo No M S

9r.00

5 2.1t.00

FIo cAl--CUT SIMPI Fs N'0 IE(HNÔFIo C.i\ô 18.0 91.00 l6ll(.00

FÍÔ CIRTIRGIT]O CATGI]T SIMPT-I'S N"O,O COM ÀGUI-HÀ GRÀNDE DE ],5 OI] 4.OCV . COMPRIME)l'To DO FIO 70 CV INDICAR
I-OTE.VALIDADE.REGISl ROSÇ^lXA COM 24 ENVIII.OPES

FIO aA r-cllT aRoMADO N'lt TECtlloFl() Cai\n 120 91.00 1002.00

fio Cal Our Cromrdo l-0, 70cm, Com Âgllha % CíÍ(uLú Cil'nd,,cr De l,irm IOBSTI TRiCIA). Eslóri1, [.nlbuludo Eft Pap€l Alxmi,riT do E

Papcl6mu ClrúÍsico, Exicrnamcrrc E lxúrlamcntc Ên) PupclApropriado Pa,a Mrurusc o Do Fnr E Dâ Agulha. Uso:obs/Gih AcoDdicioMdo
Ern Caixu Coü 24 Enlrlopcs. Pr To De V lidadc Supcrior A 02 Aros I Rcgislro No M.S

FIO ÜAT.G[IT SIMPLES ].N C/ 
-ac t trÀ IECHNOIIO Câixa 1.0 91.00 2?3.00

FIO. para suruia, ralgIrsimplcs, n.2.0. fro com 70cm rl.comprimenlo. agulha dcl.0cm,31E ciculo cilind.ira. Embalagem cnlclop. inilividüal.

en papcl ahminizadD c/o! filnre l.lmopldstico, abcnur0.m pcrdld. Na elrbal gcm deverd eslàÍ impÍcsso dndos de idntifrcacao. lipo dc

eslcrllizacáo, pÍooedencia. data dc flÁbric.cao, pra?o dc validad. e rcgjstro ao Mjnist.rio da Saüdc.
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rlo POLIGLACTIh{A UOLETA N"3 M[R]L CâirG 6.0 200,00 1.200,00

Iio D. I'oliglaclina violcta :-0, 70cm., ComAgulha 7, Circulo C ilíndrica D€ 3,5cÍn. EmbÀla8.m Aluminizada, EstérilA E.T.o. Acondi.ionado
Em Cliixâ Com 24 O! 36 Eovclopcs.I,nzo De Validade SupsdoÍ A Dois Atros E Rcgisrro Nô M.s.

1.15

1.16

t.1l

FIO DE POLIGL^CTINA VIOLET^ N"2 MEITIL Caira 6.0 200.00 1.200,00

Fio De Poliglacriru Viol€ta 2{. 70cÍ( Coln Agulha %Circulo CilindÍica De 4.0cm. l-lmb.rlagem Aluminizadâ. Esúril A E.T.o. Acondicionado

Em Caixa Com 24 Ou i6 Envclopcs. PEzo DeValidadc Sup$ioÍ Â 02 Ans E Rcgislro No M.S

FIO DE POLICLACTINÂ VIOLETA N'! MERÍL Caira 6.0 200.00 l.:00,00

Fio De Polislactina Vnrleta 0 ?0cnr Com Asulhâ De.+,ocm Enibalásem Ahmirizada. Eítéril A E.T.o. Aconíicionado Em Cáixa Com:4 OLr

16 Envck),,cs Pmzo Dc Vâlnlâdc Srllcrior { Doir AÍôi E Rcgirtm No M.S.

\l IR ]l [0 4l(.00

Ceútl\ ÀlntiIisnttiro Porcho Muiu
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FI'I I'4'T CLITCFOVADÚ N"I C/

^CLt 
HA |ÊCHNOFIO Cajxa l2-0 9l 00 ,09200

rIO. pard sulura- largul c,Dmâdo n.-l- conr 70 cm & comprimenro, a8ulha de,l.0 cn c l2 ci(ulo. cilinüie , pllla rinrgia gâslrcinlcíinà1.

Embâlâg.m cnvelope individunl. cm pdlc1 ahainizado Ehu Íihne termoplastiuo, ub.ítm em pet.rlê. Na cmbulagenr devera estar impresso

dados d{ idertiicacao, lipo de estcrilizdcao, procedenciâ, dslo de lat ricacao. pnzo de vulidÂdc.
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FIO DF. SI'TURA MONOCRYLS.OC/AG
l/8 MERIL Cai\a

FIO DE SIJ'I UILA MONOCRYL 3-0 Y427 CrAG ji8 CIR lgltiM C/16 MICROStI lljIl.E

ls.0 91,00

IIO DE ALCODÀO O S/ AGT]LIIA TECHNOFIO CAiXA 24.O 52.00

llo DL SU TLRA .{LGoD \o POLlLSTlill 0 4zllL TOI{( lDo -cLASSE I1 'LiSrLRlL l5X.l5C r\lsLl\t .lCL Lll\

CenÍ,a.|th íti\n tn Po,(i,n,1luiu

5131,00

llrlS.l)0

.2-1S.íJ0

FIo DE PoLIÉsrER coM ALGoD^o
irr._l or;Uria rv;J I ECttNOrlO Caixa 18.0 52.00 936.00

fi,r D. Poliúsr.r Com llgodiiô 
^zul 

2-o. sem -{-$rlha oh(.ri.i. E,nl,alagcm .l.luúini7rdn, Fíé.il 
^ 

[.T o {Éôndicionado ]]m Cai\! CM
24 F.nvclotes. Púzo De vâlidadc Superior A 02 Anos E RegistroNo M.S. Cuticular.

FIo CA1GUT l-0 3,8 i0MM TECHNOFIO CâixÀ

FIO DE SI]TURA CÂ1GUT CROMADo TECHNOFIO ABSORVIVET-.75CM -]I8 ]OMM
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1.3. Sào instrurncnto que vinculam csta conh'atação, indcpendentemente de transcrição

1 .3.1 . O Termo de ReÍbrência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.-1. A proposta do CONTRATADOT e

1 .3.4. Evenmais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIÀ E DA PRORROGAÇÂO
2.1. O prazo de vigência da cont:'atação é de 1 2 rneses, contados da data de assinatuÍa do corltrato,
na lon.na do att. I 05 da Ler no i4.l 33, de 202 i . podendo ser prorrogável conforme o art. I 07 da

Lei n" l4.133. de 2021.
2. l.l. O p|azo do vigôncia scrá autorraticamcn[c profl'ogado, indcpcndcrtLcl]rcntc dc tcn]]o
aditivo, quando o objcto nào Íbr concluído no pcríodo firmado acinra, ressalvadas as providôncias

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, prcvistas nesrc instrutrerto.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3. L Os tern,os crn relaçào ao lcgirnc de execuçào contratual, do modclo dc gestão, assim cotro
os prazos c condiçõcs de conclusão, entrcga, ohscrv'ação e rcccbirlento do obieto constal'n no

Tcrrno dc Refer'ôncia. anexo ao cdital.

CLAUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇAO
4.1 . Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor totai da contrataçào e de RS 29.943,00 (vrnte e nove mil, novecentos e quarenta e

tr'ês reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traball.ristas,
previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de adnrinistração, fi'ete. seguro e outros
necessários ao culnpÍimento integral do objeto da contrataÇão.
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5.3. O valor acima é rreranreute estimativo, de lblna que os pagar.nentos dcvidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos elttivanrente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGANTENTO
6.1. O çrrazo pa1'a pagaÍ'nento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍlnidos no Tern.ro de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e ir-reajustáveis no prazo cle um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o intercgno de 1 (urn) ano. c indepcndcnten'rentc de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais podcrão ser reajustados, nrediantc a aplicação, pelo CONTRATANTE, nrcdiarrte
aplicaçào do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Antplo (IPCA), cxclusivamcntc para as

obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência cla anualiclade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o lnterregno mínimo dc 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajustc.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçào do(s) indice (s) dc reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a impoftância calculada pela últirla variaçào conhecida, liqr,ridando a

difelença corresponclcnte tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).

7.5. Nas afcrições Íinais. o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajuste será(ão), obrigatorianrcntc. o(s)
dcfiniLiro(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) estabclccido(s) parâ rcajustamento venha(m) a ser cxtinto(s) ou de

qualqucr forma nào possa(m) trais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s). cm substitltiÇão, o(s) quc

vier(em) a ser deterurinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ar,rsência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valol renral'lescente, por meio de telnro aditivo.

7.8. O rcajustc será rcalizado por apostilamcnto.

7.9. Scrá pennitido a repactuação dc preço para restabelcccr o equilíbtio econômico-fi nancciro
inicral do contrato en.: caso de força nraior, caso fortuito ou fato do príncipc ou cm decorrôncia de

fatos irnprevisír,cis ou prcvisír,eis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem a cxccuçào
do contrato tal corno pactuado. rcspeitada, cm qualquer caso, a Íepartição objetiva de risco
estabelccida no contl'ato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATAÀ-TE
8.1 . Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .l . Exigir o cumptirnento de todas as obrigaçõcs assumidas pelo CONTRATADO, dc acordo
cor'r'l o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tetmo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos on incon'eções verificadas
no objeto forleciclo. para que se.ia por ele substituído. reparado ou con'igido. no total ou em parte.
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela inconttoversa
da execução clo objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
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a cxccução do oLrjeto, quanto à dinrensào, qr-ralidadc e quantidade, cont'ornrc o art. l-íi da Lci n"
14.133, de 2021;
8. I .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corresponclente ao Íbmecimento clo

objeto, rro prazo, Í'onna e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8. | .Í3. Cientificar o órgào de representação judicial a Procuradolia do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO:
8.1.8.1. Expticitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Tenno de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impeftinentes, meramente protelatórios ou de nenhum iúeresse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instr-ução do requerimcnto, a contar da data do protocolo, a Administraçào
tcrá o prazo dc l0 (dez) dias, adrnitida a prorrogaçào rnotivada por igual período.

8.1.9. Respondcr cventuais pcdidos dc rccstabclccimento do cquilíbrio econômico-financciro
lcitos pclo contl'atiido no prazo nráximo dc 30 (Lrinta) dias.

8.1.10. Notificar os cmitentes das garantias quanto ao início de proccsso adurinistrativo para
apuraçào de descurnprirnento dc cláusulas contratuais.

8.2. A Adnrinistração não responderá por quaisqucr cornpromissos assumidos pelo
CONTRATADO com tcrceiros, ainda que vinculados à cxccnção do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tercciros cm decorrôncia de ato do CONTRATADO, dc scus

curprcgados, prcpostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA'IADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em scus

anexos, assumindo como exclusivanrente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita
execução do objeto. obsewando, ainda, as obligações a seguir dispostas:

9.1.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

l3 e l7 a 27, do Cóc1igo de Defesa do Consunridor;
9.I .2, Comnnicar ao CONTRATANTE. no prazo rnáximo dc 02 (clois) dias que antecede a data

da cntrega, os motivos que inrpossibilitem o culnprimcnto do prazo ptevisto, com a dcvida
conrprovação;
9.1.3. Atendcr às detenninações rcgulares emitidas pelo fiscal do coutrato ou autoridade supcrior
e prcstar todo csclarecimento ou infomração por clcs solicitados (inciso II do aft. 137 da Lci n'
14. I 33, de 2021 )l
9. 1.4. Rcpatar, corrigir, removcr, r'econstmir ou sllbstituir, às suas expensas, no total ou em partc,
no prazo fixaclo pcio fiscal do colr[rato, os bcns nos quais sc vclificarcnr r'íoios, dclcitos ou
incorrcções resultantes da erccução ou dos matcriais cmpregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Admrnisttação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficar'á
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofi'idos:
9. 1.6. Quando nào tbr possivel a veriÍicaçào da regularidade no Sistema de Cadastlo de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregal' ao setor responsável pela fiscalização do
corltr:ato, junto corrr a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
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9. I .6.1 . Prova de legularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Ceftidão conjunta relativa aos tributos l'ederais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que compÍovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do

dornicilio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que compÍovem a regnlaridade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cnmprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as dernais previstas ent legislação específica, cuja inadirlplência não

tmnsfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoruôncia
anonral ou acidcnte que se verifiquc no local da execução do objeto contratual.
9. L9. Paralisar, por determinaçâo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja scndo
cxccuhda dc acoldo corn a boa tócnica ou cluc ponha cnr lisco a scgurança dc pcssoas ou bcns dc
tcrcciros.
9.1.10. Manter durante toda a vigôncia do contrato. em cornpatibil idade com as obrigaçôes
assurnidas, todas as condições cxigidas pata habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na

lic itação;

9.1 . 1 1 . Currprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos prcvista em

lci para pessoa com deficiôncia. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bcrn
conlo as reservas dc cargos previstas na legislaçào (afi. 1 16 da Lei n" 14.1 33, de 2021)t

9. 1.12. Comprovar se fol o caso, a reserva dc cargos a que se refcre a cláusula acima, no prazo

fixado pelo Ílscal clo contrato, com a indicação dos empregados que prectrcheram as rcfcridas
vagas (rarágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021):

9. 1.13. Guardar sigilo sobre todas as infonnaçôes obtidas en, decorrência do cutnprimento do
con trato i
9. L l4. Currprir, alénr dos postLrlados legais vigcntes de âmbito federal, estadual on municipal, as

normas cle segurança do CONTRATANTEI
9.1 . I 5. Apresentar ficha técnica do produto, on laudo técnico, ou ccrlificação ou outl'o docunrcnto
quc venha a scl solicitado pelo CONTRATANTE.
9. L I 6. Srúmetcr previanrente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisqncr mudanças nos métodos executivos quc f,rjam às especificações do Termo dc Referôncia
e dcmais cloculnentos da conttatação.

IO. CLÁUSULA DECIMA- OBRICAÇOES PERTTNENTES À LGPD
I 0. I . As partes dcvcrào currprir a Lci no I 3.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso eÍl razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venlra a ser firmado, a parlir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independenternente de declaração ou de aceitaçào expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as finalidades clue justificararn seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o comparlilhamento Çom terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses pennitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias irteis sobre todos os
contratos de suboperação fimrados ou que venham a ser celebraclos pelo Contlatado.
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10.5. Ternrrnado o tlatalrento dos dados rlos tcllnos do art. l5 da LGPD, c dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contl'atuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.ó. É dever do contratado orientar e treinar seus empregaclos sobre os deveres, requisitos e

resporT sabilidades decoffentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o currprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantil sua obseruância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusu1a, devendo
o Contmtado atender prontamente evenfllâis pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pclo Contratantc, prorrogável
justilicadame nte, quaisqr,rcr informaçõcs acerca dos dados pessoais para curnprirrcnto da LGPD,
inclusive quanto a evcntual descafte realizado.

1 0.1 0. Bancos cle clados florrrdos a partit cle contratos rdnrinistratir,os, ]1otâdamentc aquelcs quc
se proponhaur a anrazenar dados pcssoais, dcvern ser nrantidos cnr ambicnte virtual controlado,
corn registro individual rastrcável dc tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário c registro da finalidade, para eÍ'cito de rcsponsab ilização. erl caso de evcntuais
orr issões, dcsvios olr abusos.

10.10.1. Os rel'eridos bancos de dados devem scr descnvolvidos cm fonnato interopcrável. a finr
dc garantir a l eutilização desscs dados pela Administração nas hrpóteses previstas na LGPD.
10. I I . O conLrato cstá sujcito a scr altelado nos proccdimcfltos pcrtincnl.cs ao tlatanlcnto dc dados
pessoais, quando indicado pela autoridadc cornpetcnte, cm cspecial a ANPD por nrcio de opiniões
técnicas ou rccomendações, editadas na forma da LGPD.
1 0. i 2. Os contratos c convênios de quc trata o § I " do art. 26 d,a LGPD dcvcrão ser conrunicados
à autoriclade nacional.

CLÁUSULA DECINIA PRI},ÍEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SÁNÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 l.l. Cometc infração administrativa o licitantc que pratrcar quaisquer das hipóteses prcvistas no
art. 155 da Lci n" 14. 133, de202l, quais sejam:

a) Dcr causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dcr causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Adtrinistração ou ao
fi.rncionamento dos serviços públicos ou ao intcrcsse colctivo;
c) Dcr causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o rctardarnento da execução ou da entÍega do obj cto da contratação sern rrrorivo
justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação thlsa exigida par-a o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
Í) Flaudar a contratação ou praticar ato fi'audulento na execução do contrato;
g) Conlportar'-se dc nrodo inidôneo ou cometer Íi'aude de tlualqucl r1âtulczii;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5u da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.
11.2. Serão apiicadas ao resporrsável pelas infrações adLtinistrativas acima descritas as seguintes
sanções:
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I 1.2.1. Adveltôncia, cluando o CONTRATADO tler causa à inexccuçào parcial do conüato,
sernpre que não se justilicar a imposiçào de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

I 1 .2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subiteni acirna deste Termo de Contrato, sempre que não sejustiÍicar a imposição
de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar, que impeclir'á o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes t'ederativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxirno de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
bern corno nos demais casos que justifiquern a imposiçâo da penalidade mais grave (§5o do art.
156 da Lci n' 14.133, de 202l).
I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de l% (um por por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da
parccla inadirnplida" até o linrite de 30 (trinta) dias:

11 .2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pÍomovcÍ a rescisào do
contrato por dcscrrnprimcnto ou cumprimento treguiar dc suas cláusulas, conformc dispõe o
inciso I do art. I 37 da Lei n' 14.133. de 2021.
11.2.4.2. Cornpcnsatória dc 1 5% (quinze por ccnto) sobrc o valor total do conh'ato, no caso dc
incxccução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas noste Tcrmo de Contrato não cxclui, cm ltipótesc alguma,
a obligação dc tcpaL'açâo intcgral do dano causado ao CONTRÁTANTE (§9" do ar:t. i5(r tia Lci
n' 14.133, dc 2021).

11.4. Todas as sanções prcvistas nestc Termo dc Contrato poderão scr aplicadas cumulativamente
com a nrulta (§7'do art. 156 daLei n" 14.133, de 2021).

1 I .4.I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, corltado da data dc sua intimação (art. 157 da Lei no 14.133, de 2021);

I 1.4-2. Se a multa aplicada e as indenizaqões cabíveis forern superiores ao valor do pagamento
evcntrlalmentc devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alún da perda dcsse valor, a
difercnça será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judic ialmente (§ 8' do art. 156 da
Lci n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao cncaminhamento à cobrança judicial, a rnulta podcrá ser rccolhida
adnrinistrativamcnte no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebinrcnto da
comunicação enviada pela autoridade competcnte.
11.5. Todas as sanções prcvistas ncstc Conttato poder'ão ser aplicadas curnn lativarnentc com a

multa (§ 7o do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicaçào das sançõcs rcalizar-se-á em processo administrativo que asscgure o

contraditório c a ampla dcfcsa do CONTRATADO, obscrvando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
I 1.7. t. A natuÍeza e a gavidade da inÍi'açào cometlda;
1 1.7.2. As peculiaridades do caso conct'eto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuântes;

I 1 .7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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1 1.7.5. Intplantaçào ou r.r aperÍciçoanrclito tlc programa de integridade, sontbrmc rlor))as e

orientações dos órgàos cle controle.
1 l.tl. Os atos previstos como infi'ações adrninistrativas na Lei nu 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pirblica que tarnbém sejarn tipil=rcados como atos

lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obsewados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ar1. 159 da
Lei n' 14. I 33, d.e 2021);
11.9. A pclsonalidade lur'ídica do CONTRA1'ADO poderá ser clcscousidsrada scnrprc que
utilizada corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
prcvistos neste Contrato ou para provocar conírsão patrimonial, e! nesse caso, todos os efeitos
das sançôcs aplicadas à pcssoa jurídica serão cstendidos aos seus adrninistradores c sócios conr
podcres dc adrninistração, à pcssoa jurídica succssora ou à cmpresa do mcsmo ramo com rclação
de coligação ou controle, dc fato ou de dircito, corn o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla dcfesa c a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (an. 160 da
Lci n' 1.1. I 33, dc 2021):
I 1.10. O CONTRATANTE dcvcrá, o prazo máximo l5 (quinzc) dias útcis, contado da data de
aplicaEão da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançõcs por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Enrlrresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no ârrbito do Podcr Executivo
Federal (art. i6l cla Lei n' 14.133, de 2021).
1 I.l l. As sançõcs cle impcdimerrto de licitar e contratar e declaração dc inidoncidadc para licitar
ou contratar sào passíveis de reabilitação na Í'orma do art. 1 63 da Lci n' 14.133, de 2021 .

1 1.12. Os débitos do contratado para co1ll a Administlação CONTRATANTE, rcsultantcs de
mr,rlta administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa. poderão ser compcnsados,
total ou parcialmente, colrl os créditos devidos pelo referido órgâo decorentes deste mesmo
contÍato ou de outros contÍatos adi.nin istrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgào ora
CONTR-\TANTE.

CLAUSULA DÉCI}IA SECUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. L O contrato sc extingue quando cunrpridas as obrigações de ambas as partes, ainda quc isso
ocorra antcs do prazo estipulado para tanto.
I2.2. Se as obrigaçõcs nào lorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso ent que deverá a Adnrinistração providcnciar a readcquação do
crollograma fixado para o contÍato.
12.3. O contrato se extingue qnando a nâo conclusão do contrato rcferida no itcnr anterior decorrcr
dc culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhc aplicávcis as rcspectivas sançõcs
adnrinistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a contjnriidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nelc tixado, pol algurn dos rnotivos previstos no a|tigo I 3 7 da Lci n" I .{. I 3 3, de 202 I , bc[r
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n'14.133,de2021 .

12.4.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutur a da eÍnpÍesa não ensejará
a rescisão se não restringil sua capacidade de conciuir o contrato.
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12.1.2.1 . Se a operação irnplicar mudança da pessoa jur'ídica contratada, deverá ser t'ormalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O tetmo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.
12.6. A ertinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimenlo do desequilíbrio
econômico-flrnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 daLei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As dcspcsas dccon'entcs da prcscnte contratação correrão à conta de recursos espccíficos
cons ignados no Orçamcnto, na dotação Exercício 2025 Ativ idadc 070 I . I 030200 I 0.2.03 I Manut.

das Atividadcs daAtcncao Sccutrda ria crr Sauclc, Ciassillcação cconônrica 3.3.90.30.00 Matcrial
de consurno, Subelerncnto 3.3.90.30.37. no valor dc RS 29.943,00.

13.2, A dotaçào relativa aos cxcrcícios financeiros subscquentcs scrá indicada após aprovação da
Lei Orçarnentária respcctiva c liberação dos cróditos corrcspondcntes, mediante apostilanrento.

CL^USULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos ornissos scrão tlccididos pclo CONTRATANTE, scgundo as disposiçõcs contidas
na Lei nu i4.133, dc 2021, c clerrrais norrtas fcderais aplicáveis c, subsidiariamcnte, segundo as

disposições contidâs na Lci nu 8.078, de 1990, Código de Dc{'csa do Consurnidor, e norlnas c
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
I 5. 1 . Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei
n" 1,1. I 33. tic 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a accitar, nas fllesflras condições contratuais, os acróscinros
ou suprcssões que sc fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contÍato.
15.3. Rcgistros quc não caracterizam alteração do contrato podcnr ser realizados por sin,plcs
apostila, dispensada a celcbraçâo dc termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n" 14. I 33, de 202 I .

CLÁUSULA DÉCII\{A SEXTA - DA GARANTTA DE ExECUÇ,Ào
16.1. Não havcrá exigência dc garantia contratual da exccução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO
17.1. Irrcurnbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumelto no Portal
Naciorral de Contlatações Pirblicas (PNCP), na foma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de
2021, bem couro disponrbilizal este Tet mo de CoLrtrato no sítio oÍjcial dt-r(a) Preleitura Municipal
de Jaguaribara na rede nTundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do alt, 8' da Lei n"
12.527, de 201 l, c/c o ir.rciso V do §3" do art. 7" do Decreto nn '7.724. de 2012.

CLATISL]I,A DECI\IA OITAVA. DO FORO
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iti.l. E eleito o Foro da Conrarca de Jaguaribara para dirirnir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confornre §l'
doart.92 daLei n" 14.133,de2021.

JAGUARIBARA/CE, 02 de julho de 2025

Ii-UNDO N,IUNICIPAL DE SAUDE

cNPJ/NIF N"09.687.509/000 1 -29

ANA MARIA DE OLIVETRÀAQUINO NETA

Responsável legal da CONTRATANTE

Asrinâdo de íoÍmâ digital por

JosE sALEs SILVEIRA D 'lo5E sALEs STLVETBA D

ALwErol,or gz:sa:3a, âl}'oou't"t"* ro
-03'00

PANORAN/IA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA

cN PJ/]\.IF N' 0 1.7 22.29 6 I 0001 -t 7

JOSE SALES SILVEIRA D AI,MEIDA

Rcs;:onsável legal cla CONTRA'l'ADA
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